
TRIBUTO EM FOCO
UMA PARCERIA DA QS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E ABRILIVRE.

O Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) aprovou no
final de 2023 a antecipação do mandato de 14% (B14) da
mistura de biodiesel ao diesel vendido ao consumidor no Brasil
para março de 2024. A previsão era de que o índice fosse
alcançado apenas em 2025. A expectativa é de que, com a
medida, seja evitada a emissão de cinco milhões de toneladas
de CO2 na atmosfera, além da redução de cerca de R$ 7,2
bilhões com a importação de diesel fóssil, além de estimular a
transição energética.

Uma lei sancionada pelo prefeito de Natal, Alvaro Dias, e
publicada em maio de 2023, torna obrigatória a identificação de
pessoas que procurarem postos de combustíveis para comprar
galões de combustíveis, na capital potiguar. A lei 7.498/2023 foi
aprovada pela Câmara Municipal de Natal em março e
condiciona a venda de combustíveis inflamáveis em galões à
apresentação e arquivamento de cópia de documento de
identificação com foto. Nova lei municipal sancionada pelo
prefeito da capital também proíbe venda para menores de 18
anos. Projeto foi apresentado em meio a ataques criminosos de
março.
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LEI OBRIGA IDENTIFICAÇÃO DE QUEM COMPRAR 
GALÕES DE COMBUSTÍVEL EM NATAL

BIODIESEL: B14 INICIA EM MARÇO DE 2024 E O 
B15 INICIARÁ EM 2025

Um equipamento obrigatório que passou a vir em 20% dos
automóveis novos a gasolina, a etanol e flex comercializados no
Brasil a partir do último ano equipará 60% dos veículos zero-
quilômetro com essa motorização em 2024 e 100% em 2025.
Trata-se do sistema ORVR ( válvulas de controle das emissões dos
gases do tanque ). Essa tecnologia, que já é utilizada em larga
escala nos Estados Unidos há mais de 20 anos, faz parte do
Proconve (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores) no Brasil.

CONHEÇA O ITEM QUE PROTEGE O FRENTISTA E 
PASSA A SER OBRIGATÓRIO EM 2024
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